INDICAÇÃO Nº 
727
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que se digne determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Riversul, para as obras de reconstrução da ponte que desabou por causa de chuvas constantes, localizada no centro do Município mencionado.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício PMR 76/07 do Prefeito de Riversul, Dr Marcelino José Biglia, e também do Senhor Vereador Márcio Cezar Vieira, através do qual foi solicitado nosso apoio ao pleiteado.

A ponte mencionada no ofício, encontra-se desativada, sendo que o trânsito local vem sendo efetuado através de uma improvisada, mas que não satisfaz as necessidades dos usuários do município,.podendo trazer aos mesmos até outros problemas e acidentes. A deteriorização da mesma se iniciou com as fortes chuvas de janeiro/ fevereiro de 2006 e esta municipalidade não tem encontrado meios para solucionar o problema.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, pois beneficiará a população local nas suas necessidades rotineiras de locomoção, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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